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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 359/2025

Dispõe sobre a implantação de salas lilás nas 
unidades básicas de saúde (UBS), no município de 
Maracanaú, para acolhimento integrado às 
mulheres em situação de violências e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a implantação de Salas 
Lilás nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), destinadas ao acolhimento humanizado, 
atendimento e encaminhamento de mulheres em situação de violências, tais como 
violência física, sexual, psicológica, moral e patrimonial.

Art. 2º - As Salas Lilás têm como objetivos:
I – garantir o acolhimento humanizado e sigiloso às mulheres vítimas de violências;
II – promover o atendimento multidisciplinar com assistência médica, psicológica e social;
III – facilitar o acesso à rede de proteção às mulheres, incluindo serviços de segurança 
pública, justiça e assistência social;
IV – promover ações de prevenção, orientação e encaminhamento adequado às vítimas;
V – contribuir para o enfrentamento e combate à violência contra a mulher no âmbito do 
município.

Art. 3º - Cada Sala Lilás deverá dispor, minimamente, de:
I – ambiente reservado, acolhedor e com privacidade;
II – profissionais capacitados, preferencialmente do sexo feminino, das áreas da saúde, 
psicologia e assistência social;
III – material informativo sobre os direitos das mulheres e canais de denúncia;
IV – parceria com os órgãos da rede de proteção, como Delegacia da Mulher, Centros de 
Referência da Mulher, CRAS, CREAS e Ministério Público, e outros órgãos.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com instituições públicas 
ou privadas, organizações não governamentais para viabilizar a implementação, 
manutenção e capacitação das equipes das Salas Lilás.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal indicará a Secretaria Competente para a 
implantação e coordenação do projeto.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com instituições 
públicas ou privadas, sem fins lucrativos, visando à implementação e execução desta 
Lei.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 21 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 21/10/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade instituir, nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) do município de Maracanaú, as Salas Lilás, espaços voltados ao acolhimento 
humanizado e atendimento especializado às mulheres em situação de violências.

A criação das Salas Lilás representa um avanço no enfrentamento à violência de 
gênero, ao oferecer um espaço seguro e acolhedor, dentro da estrutura da saúde 
pública, onde as mulheres possam ser ouvidas, orientadas e encaminhadas, de forma 
sigilosa, humanizada e eficiente.

Dados alarmantes apontam que milhares de mulheres são vítimas de diversos tipos 
de violência todos os anos no Brasil. Muitas vezes, essas vítimas encontram dificuldades 
para acessar os serviços da rede de proteção por medo, vergonha ou desconhecimento 
dos seus direitos. Nesse contexto, as Unidades Básicas de Saúde, por estarem mais 
próximas das comunidades e serem frequentemente procuradas pelas mulheres, tornam-
se espaços estratégicos para a detecção e encaminhamento dos casos.

A Sala Lilás, já adotada em alguns estados e municípios, é um modelo consolidado 
de acolhimento que promove o atendimento integrado por profissionais capacitados das 
áreas da saúde, psicologia e assistência social, com apoio e articulação com os demais 
órgãos da rede de proteção, como delegacias especializadas, centros de referência e o 
sistema de justiça.

Além de garantir atendimento adequado, essa proposta visa também à prevenção, 
à conscientização e à quebra do ciclo da violência, por meio da orientação e 
fortalecimento das mulheres.

Por fim, ressalta-se que esta iniciativa está em consonância com a Lei Maria da 
Penha (Lei Federal nº 11.340/2006), a Política Nacional de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no combate 
à violência de gênero.

Trata-se, portanto, de uma medida simples, de baixo custo, mas de grande impacto 
na qualidade de vida e enfrentamento a violência no nosso município contra as 
mulheres.
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Diante do exposto, conclamamos o apoio dos (as) nobres pares para a aprovação 
deste importante Projeto de Lei, certos de que sua implementação trará grande impacto 
social, proteção e dignidade às mulheres de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12427
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